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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM Nº 062, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_______ /2025 

  

 

Senhor Presidente,  

 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa nobre Câmara o incluso 

Projeto de Lei Complementar, que “altera os arts. 132, 139 e 143, e acresce o art. 146-A, todos 

da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Votuporanga, e dá outras providências”. 

Considerando a  Indicação nº 375/2025 tendo como autor e signatários, os seguintes 

vereadores: Sargento Moreno, Carlim Despachante, Daniel David, Dr. Leandro, Emerson Pereira, 

Gaspar, Marcão Braz, Natielle Gama, Ricardo Bozo e Serginho da Farmácia, bem como a 

necessidade de atualizar e modernizar dispositivos que tratam do controle de frequência e da 

tramitação de requerimentos administrativos dos servidores públicos municipais, promovendo 

maior clareza, padronização e eficiência na gestão de pessoal, destacam-se as seguintes 

alterações:  

• A exigência do uso de sistemas eletrônicos de registro de ponto e da Intranet 

institucional, sempre que possível, nos órgãos da Administração Direta e Indireta; 

• O aperfeiçoamento dos procedimentos de regularização de faltas e atrasos, com 

prazos claros e limites de regularização maiores; 

• A adequação dos prazos para entrega de atestados e requerimentos diversos; 

• A criação do Art. 146-A, que prevê a possibilidade de regulamentação 

complementar, resguardando a flexibilidade administrativa necessária à boa gestão pública. 

Trata-se de medidas que visam não apenas ao cumprimento legal, mas também ao 

fortalecimento da transparência e da responsabilidade funcional, pilares essenciais para a 

valorização do serviço público municipal. 

Diante da relevância da matéria, submeto o presente Projeto de Lei Complementar à 

análise e aprovação dos Nobres Vereadores. 

Renovo a Vossa Excelência e aos ilustres Vereadores os protestos de elevada 

consideração e apreço. 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_____/2025 

(Altera os arts. 132, 139 e 143, e acresce o art. 146-A, todos 

da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Votuporanga, e dá outras providências) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Os dispositivos da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011 e 

alterações posteriores, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.1º ........................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

Art.132. É dever de todo servidor efetuar o registro de suas entradas e saídas do 

trabalho, bem como acompanhar o correto lançamento de sua frequência, utilizando os meios 

disponibilizados pela Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Executivo, e, quando 

aplicável, também no Poder Legislativo. (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art.139. A ausência de registro de ponto, por esquecimento ou erro material, deverá 

ser comunicada imediatamente pelo servidor à sua chefia imediata. (NR) 

§1º A ocorrência deverá ser formalizada por meio de formulário eletrônico próprio, 

disponibilizado na intranet institucional, nos órgãos da Administração Direta e nas entidades da 

Administração Indireta que disponham de sistema informatizado, devendo o protocolo ser 

realizado até o segundo dia útil do mês subsequente ao fato gerador. (NR) 

§2º Na hipótese de inexistência de sistema informatizado, a formalização e o 

protocolo deverão ocorrer por meio físico, obedecendo ao mesmo prazo estabelecido no 

parágrafo anterior. (NR) 

§3º Fica estabelecido o limite máximo de 03 (três) ocorrências mensais de ausência 

de registro de ponto, sendo permitida apenas uma regularização por dia, vedado o acúmulo de 

justificativas para o mesmo período”. (NR) 

§4º Nos casos excepcionais em que ainda se adote o controle de frequência por 

cartão mecânico ou manual, os registros relativos a sábados, domingos e feriados deverão 

constar no respectivo cartão de ponto, mediante anotação em letra de forma ou carimbo no 

campo correspondente ao dia. Igualmente, os dias não trabalhados deverão ser devidamente 

anotados, com a indicação expressa do motivo da ausência. (NR) 

§5º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, no que couber, às seguintes hipóteses 

de ausência: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

I – férias; 

II – licença-prêmio; 

III – faltas justificadas; 

IV – participação em cursos; 

V – apresentação de atestado médico; 

VI – afastamento por incapacidade temporária; 

VII – afastamento por incapacidade decorrente de acidente de trabalho; 

VIII – licença-maternidade; 

IX – licença-paternidade; 

X – ponto facultativo; 

XI – demais ausências previstas em lei. (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art.143. Ficam definidos os seguintes prazos mínimos para apresentação de 

requerimentos: (NR) 

I - .................................................................................................................................... 

II - falta abonada:  02 (dois) dias de antecedência. (NR) 

III – atestados médicos e odontológicos: até 05 (cinco) dias da data imediatamente 

posterior a emissão. (NR) 

§1º Os requerimentos deverão ser apresentados por meio do sistema de Intranet nos 

órgãos da Administração Direta que disponham desse recurso. Nos demais casos, especialmente 

nos órgãos do Poder Legislativo e em unidades da Administração que não utilizem sistema 

informatizado, os requerimentos deverão ser entregues em duas vias físicas, para fins de 

protocolo e comprovação de recebimento. (NR) 

§2º Os pedidos referentes a outras faltas e licenças não previstas nos incisos 

anteriores deverão ser protocolizados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o fato 

gerador. (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art. 146-A. As situações não previstas neste Título poderão ser objeto de 

regulamentação complementar, a ser estabelecida por Decreto do Poder Executivo, no âmbito 

da Administração Direta e Indireta do Executivo Municipal, ou por Resolução do Poder 

Legislativo, quando se tratar de sua competência. (NR) 

......................................................................................................................................” 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de junho de 2025. 

 Jorge Augusto Seba 

 Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4068-9852-49AD-CC9C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 06/06/2025 15:20:49 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/4068-9852-49AD-CC9C
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

PODER EXECUTIVO 06/06/2025
16:05:35

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025 - chave de acesso: PROTM-169927-3U6S8E-7U6P5M,
adicionado em 06/06/2025 às 16:05:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 294/2025 em 06/06/2025 às 16:05:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 06/06/2025 às
16:10:09.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025 À
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 8, em 09/06/2025 às 16:43:39, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 09/06/2025 às 18:46:33.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 9 de junho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 20/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para 

parecer jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

DANIEL DAVID 09/06/2025
21:00:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 10/06/2025
11:28:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-171534-8X0I7B-5N0V6Y, adicionado em 09/06/2025 às 19:51:31.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 294/2025 em 09/06/2025 às 19:51:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 9 de junho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

DANIEL DAVID 09/06/2025
20:59:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 12/06/2025
10:21:52

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-171525-0U5Z6L-6Y3D4Y, adicionado em 09/06/2025 às 19:51:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 294/2025 em 09/06/2025 às 19:51:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025 

 

O §3º do art. 139 da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, alterado pelo 

art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 20/2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“§3º Fica estabelecido o limite máximo de 5 (cinco) ocorrências mensais de ausência de 

registro de ponto, sendo permitidas até 2 (duas) regularizações por dia, vedado o acúmulo de 

justificativas para o mesmo período. (NR)” 

 
Plenário Dr. Octávio Viscardi, 18 de junho de 2025 

 

 

CABO RENATO ABDALA 

Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa ajustar o limite de ocorrências de ausência de registro de ponto 
por parte de servidores públicos, buscando maior adequação à realidade funcional e 
administrativa da rotina do serviço público. 

É notório que, em diversas situações cotidianas, a ausência de registro de ponto não 
ocorre por má-fé ou negligência do servidor, mas por fatores alheios à sua vontade, como 
falhas técnicas no sistema eletrônico, deslocamentos externos a serviço, atendimentos 
emergenciais ou ainda, por esquecimento pontual decorrente da sobrecarga de trabalho. 

Ao elevar o limite atualmente estipulado, pretende-se evitar que pequenos desvios 
ocasionais resultem em sanções desproporcionais, promovendo uma política de gestão de 
pessoas mais equilibrada, humana e compatível com os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

Além disso, tal medida pode contribuir para a valorização e motivação do servidor, sem 
comprometer o controle da frequência e o zelo pelo serviço público, uma vez que continua 
sendo exigido o devido controle e justificação formal para casos recorrentes ou injustificados. 

Portanto, a emenda ora proposta não representa flexibilização da responsabilidade 
funcional, mas sim uma adequação normativa que reconhece a complexidade do ambiente de 
trabalho e promove uma gestão mais eficiente, justa e coerente com a realidade administrativa 
municipal. 

Diante disso, solicito aos nobres edis a aprovação desta emenda modificativa apresentada 
por este vereador. 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO  PLC 20 DE 2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 294/2025 em 18/06/2025 às 13:02:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 137 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025  

ASSUNTO: Altera os arts. 132, 139 e 143, e acresce o art. 146-A, todos da Lei 

Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Votuporanga e dá outras providências. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025- ALTERA OS ARTS. 132, 139 E 143, 

E ACRESCE O ART. 146-A, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 187, 

DE 30 DE AGOSTO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei 

Complementar nº 20/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera os arts. 132, 

139 e 143, e acresce o art. 146-A, todos da Lei Complementar nº 187, de 30 de 

agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Votuporanga e dá outras providências”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, 

o incluso projeto de Lei Complementar “altera os arts. 132, 139 e 143, e acresce o 

art. 146-A, todos da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, que dispõe 

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Votuporanga, e dá outras 

providências”. 

 

Considerando a Indicação nº 375/2025 tendo como autor e signatários, 

os seguintes vereadores: Sargento Moreno, Carlim Despachante, Daniel David, Dr. 

Leandro, Emerson Pereira, Gaspar, Marcão Braz, Natielle Gama, Ricardo Bozo e 

Serginho da Farmácia, bem como a necessidade de atualizar e modernizar 

dispositivos que tratam do controle de frequência e da tramitação de requerimentos 

administrativos dos servidores públicos municipais, promovendo maior clareza, 

padronização e eficiência na gestão de pessoal, destacam-se as seguintes alterações: 
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• A exigência do uso de sistemas eletrônicos de registro de ponto e da 

Intranet institucional, sempre que possível, nos órgãos da Administração Direta e 

Indireta; 

• O aperfeiçoamento dos procedimentos de regularização de faltas e 

atrasos, com prazos claros e limites de regularização maiores; 

• A adequação dos prazos para entrega de atestados e requerimentos 

diversos; 

• A criação do Art. 146-A, que prevê a possibilidade de regulamentação 

complementar, resguardando a flexibilidade administrativa necessária à boa gestão 

pública. 

 

Trata-se de medidas que visam não apenas ao cumprimento legal, mas 

também ao fortalecimento da transparência e da responsabilidade funcional, pilares 

essenciais para a valorização do serviço público municipal. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei 

Complementar nº 20/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
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Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 

 

Os projetos de lei complementar somente serão aprovados se 

obtiverem a MAIORIA ABSOLUTA, conforme disposto no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 
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“Art. 140.  Os projetos de lei complementar somente serão 

aprovados se obtiverem maioria absoluta dos votos dos mem-

bros da Câmara, observada na sua tramitação, as demais nor-

mas regimentais para discussão e votação”. (grifo nosso). 

 

O Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local e dispor sobre a organização e funcionamento de sua administração. Além disso, 

compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a inciativa de leis que 

disponham sobre o regime jurídico dos servidores municipais, conforme artigo 38, 

parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de Votuporanga:  

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao 

eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita, no 

mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município, 

ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administração di-

reta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva remunera-

ção, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na Administração 

Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração Pública 

Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, o artigo 56, inciso II e X, da Lei Orgânica, dispõem que: 

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

II - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

(...) 

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal, na forma da lei”; (grifo nosso). 

 D
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As medidas propostas reforçam os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (CF/88, art. 37, caput), ao 

instituírem mecanismos claros de controle funcional, com utilização preferencial de 

sistemas informatizados, observância de prazos e vedação de práticas que possam 

gerar acúmulo indevido de justificativas de faltas. 

 

É legítima a iniciativa do Poder Executivo Municipal ao propor normas 

que disciplinem o controle funcional, a assiduidade e os meios de verificação da 

frequência dos servidores públicos locais. 

 

Diante disso, o projeto de Lei Complementar nº 20/2025, é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei 

Complementar nº 20/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 25 de junho de 2025. 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

ROSELAINE CORREIA 27/06/2025
09:09:18

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025 em
27/06/2025 às 09:12:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei complementar tem por objeƟvo, a pedido dos nobres edis desta 

Casa de Leis, atualizar e modernizar disposiƟvos do Estatuto que tratam acerca do controle de 

frequência e da tramitação de requerimentos administraƟvos dos servidores públicos municipais. 

Após análise e consoante ao parecer da Procuradoria LegislaƟva, entendemos que o Projeto 

de Lei Complementar nº 20/2025 atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos para poder 

prosseguir, merecendo apenas algumas alterações em sua redação, a Įm de que esta atenda 

plenamente ao que exige a boa técnica legislaƟva e as normas gramaƟcais. 

A redação proposta por esta Comissão, considerando a Emenda ModiĮcaƟva apresentada 

pelo vereador Cabo Renato Abdala, passa a viger conforme anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
R

. L
E

A
N

D
R

O
, N

A
T

IE
LL

E
 G

A
M

A
, S

A
R

G
E

N
T

O
 M

O
R

E
N

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

6/
06

/2
02

5 
10

:4
5:

20
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

95
18

2-
7S

1X
8V

-5
D

0J
6I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000029

PL 00294/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025 

 

(ALTERA OS ARTS. 132, 139 E 143 E ACRESCE O 

ART. 146-A À LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 30 

DE AGOSTO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE O 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, O REGIME 

JURÍDICO ÚNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Ficam alterados os arts. 132, 139 e 143 e acrescido o art. 146-A à Lei Complementar nº 

187, de 30 de agosto de 2011 e alterações posteriores, com a seguinte redação: 

“Art.132. É dever de todo servidor efetuar o registro de suas entradas e saídas do trabalho, 

bem como acompanhar o correto lançamento de sua frequência, utilizando os meios 

disponibilizados pela Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Executivo e também, 

quando aplicável, no âmbito do Poder Legislativo. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art.139. A ausência de registro de ponto, por esquecimento ou erro material, deverá ser 

comunicada imediatamente pelo servidor à sua chefia imediata. (NR) 

§1º A ocorrência deverá ser formalizada por meio de formulário eletrônico próprio, 

disponibilizado na intranet institucional, nos órgãos da Administração Direta e nas entidades da 

Administração Indireta que disponham de sistema informatizado, devendo o protocolo ser realizado 

até o segundo dia útil do mês subsequente ao fato gerador. (NR) 

§2º Na hipótese de inexistência de sistema informatizado, a formalização e o protocolo 

deverão ocorrer por meio físico, obedecendo ao mesmo prazo estabelecido no parágrafo anterior. 

(NR) 

§3º Fica estabelecido o limite de 5 (cinco) ocorrências de ausência de registro de ponto por 

mês, sendo permitidas até 2 (duas) regularizações por dia, vedado o acúmulo de justificativas para 

o mesmo período. (NR) 
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§4º Nos casos excepcionais em que ainda se adote o controle de frequência por cartão 

mecânico ou manual, os registros relativos a sábados, domingos e feriados deverão constar no 

respectivo cartão de ponto, mediante anotação em letra de forma ou carimbo no campo 

correspondente ao dia, tal qual, os dias não trabalhados deverão ser devidamente anotados, com a 

indicação expressa do motivo da ausência. (NR) 

§5º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, no que couber, às seguintes hipóteses de 

ausência: 

I - férias; 

II - licença-prêmio; 

III - faltas justificadas; 

IV - participação em cursos; 

V - apresentação de atestado médico; 

VI - afastamento por incapacidade temporária; 

VII - afastamento por incapacidade decorrente de acidente de trabalho; 

VIII - licença-maternidade; 

IX - licença-paternidade; 

X - ponto facultativo; 

XI - demais ausências previstas em lei. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art.143. Ficam definidos os seguintes prazos mínimos para apresentação de requerimentos: 

(NR) 

I - .................................................................................................................................................. 

II - falta abonada:  2 (dois) dias de antecedência. (NR) 

III - atestados médicos e odontológicos: até 5 (cinco) dias da data imediatamente posterior a 

emissão. 

§1º Os requerimentos deverão ser apresentados por meio do sistema de Intranet nos órgãos 

da Administração Direta que disponham desse recurso, nos demais casos, especialmente nos órgãos 

do Poder Legislativo e em unidades da Administração que não utilizem sistema informatizado, os 

requerimentos deverão ser entregues em duas vias físicas, para fins de protocolo e comprovação 

de recebimento. (NR) 

§2º Os pedidos referentes a outras faltas e licenças não previstas nos incisos anteriores 

deverão ser protocolizados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fato gerador. (NR) 

..................................................................................................................................................... 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Art. 146-A. As situações não previstas neste Título poderão ser objeto de regulamentação 

complementar, a ser estabelecida por Decreto do Poder Executivo, no âmbito da Administração 

Direta e Indireta do Executivo Municipal, ou por Resolução, no âmbito do Poder Legislativo, quando 

se tratar de sua competência. (NR) 

....................................................................................................................................................” 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 25 de junho de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 26/06/2025
16:59:38

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 30/06/2025
18:04:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 30/06/2025
15:44:25

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-195182-7S1X8V-5D0J6I,
adicionado em 26/06/2025 às 10:45:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
6/

06
/2

02
5 

12
:3

8:
22

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
95

50
8-

3O
0C

0Q
-5

B
4O

2B
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000033

PL 00294/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 294/2025 em 26/06/2025 às 10:45:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

VEREADOR(A) VOTO

23ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 30 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 30/06/2025 às 20:23:22. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) EMENDA
MODIFICATIVA Nº 1 AO  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
294/2025 em 30/06/2025 às 20:31:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

23ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 30 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 30/06/2025 às 20:31:57. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025 em 30/06/2025 às 20:32:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

VEREADOR(A) VOTO

23ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 30 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 30/06/2025 às 20:32:22. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 20/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025 em 30/06/2025 às 20:36:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 64 – DE 1º DE JULHO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei Complementar nº 20/2025, que se refere ao 
Processo Legislativo nº 294/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Ficam alterados os arts. 132, 139 e 143 e acrescido o art. 146-A à Lei Complementar 

nº 187, de 30 de agosto de 2011 e alterações posteriores, com a seguinte redação: 

“Art.132. É dever de todo servidor efetuar o registro de suas entradas e saídas do trabalho, 

bem como acompanhar o correto lançamento de sua frequência, utilizando os meios 

disponibilizados pela Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Executivo e também, 

quando aplicável, no âmbito do Poder Legislativo. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art.139. A ausência de registro de ponto, por esquecimento ou erro material, deverá ser 

comunicada imediatamente pelo servidor à sua chefia imediata. (NR) 

§1º A ocorrência deverá ser formalizada por meio de formulário eletrônico próprio, 

disponibilizado na intranet institucional, nos órgãos da Administração Direta e nas entidades da 

Administração Indireta que disponham de sistema informatizado, devendo o protocolo ser 

realizado até o segundo dia útil do mês subsequente ao fato gerador. (NR) 

§2º Na hipótese de inexistência de sistema informatizado, a formalização e o protocolo 

deverão ocorrer por meio físico, obedecendo ao mesmo prazo estabelecido no parágrafo anterior. 

(NR) 

§3º Fica estabelecido o limite de 5 (cinco) ocorrências de ausência de registro de ponto por 

mês, sendo permitidas até 2 (duas) regularizações por dia, vedado o acúmulo de justificativas para 

o mesmo período. (NR) 

§4º Nos casos excepcionais em que ainda se adote o controle de frequência por cartão 

mecânico ou manual, os registros relativos a sábados, domingos e feriados deverão constar no 

respectivo cartão de ponto, mediante anotação em letra de forma ou carimbo no campo 

correspondente ao dia, tal qual, os dias não trabalhados deverão ser devidamente anotados, com 

a indicação expressa do motivo da ausência. (NR) 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

§5º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, no que couber, às seguintes hipóteses de 

ausência: 

I - férias; 

II - licença-prêmio; 

III - faltas justificadas; 

IV - participação em cursos; 

V - apresentação de atestado médico; 

VI - afastamento por incapacidade temporária; 

VII - afastamento por incapacidade decorrente de acidente de trabalho; 

VIII - licença-maternidade; 

IX - licença-paternidade; 

X - ponto facultativo; e 

XI - demais ausências previstas em lei. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art.143. Ficam definidos os seguintes prazos mínimos para apresentação de requerimentos: 

(NR) 

I - ................................................................................................................................................. 

II - falta abonada:  2 (dois) dias de antecedência. (NR) 

III - atestados médicos e odontológicos: até 5 (cinco) dias da data imediatamente posterior à 

emissão. 

§1º Os requerimentos deverão ser apresentados por meio do sistema de Intranet nos órgãos 

da Administração Direta que disponham desse recurso, nos demais casos, especialmente nos 

órgãos do Poder Legislativo e em unidades da Administração que não utilizem sistema 

informatizado, os requerimentos deverão ser entregues em duas vias físicas, para fins de 

protocolo e comprovação de recebimento. (NR) 

§2º Os pedidos referentes a outras faltas e licenças não previstas nos incisos anteriores 

deverão ser protocolizados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fato gerador. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 146-A. As situações não previstas neste Título poderão ser objeto de regulamentação 

complementar, a ser estabelecida por Decreto do Poder Executivo, no âmbito da Administração 

Direta e Indireta do Executivo Municipal, ou por Resolução, no âmbito do Poder Legislativo, 

quando se tratar de sua competência. (NR) 

....................................................................................................................................................” 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1º de julho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 1º de julho de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

DANIEL DAVID 01/07/2025
09:36:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 01/07/2025
15:12:49

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 01/07/2025
10:06:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 64/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 294/2025 em 01/07/2025 às 09:13:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 220/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 1º de julho de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 64 e 65/2025 

referentes e respectivamente, aos Projeto de Lei Complementar nºs 20 e 21/2025, aprovados por 

esta Câmara Municipal na 23ª Sessão Ordinária realizada no dia 30 de junho de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 294/2025 em 01/07/2025 às 15:45:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
23ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-07-01 15:51

Prezados,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natália Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-07-01 15:41, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 220/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 23ª Sessão Ordinária, realizada em 30 de junho de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções nos Projetos de Lei Complementar nºs 20 e 21/2025, bem como a Emenda Modificativa
aprovada de autoria do vereador Cabo Renato Abdala nº 1/2025 ao Projeto de Lei Complementar nº 20/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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Votuporanga/SP, 1 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 294/2025 em 01/07/2025 às 15:53:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
01/07/2025 às 15:54:14.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 20/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 2 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 50, em 02/07/2025 às 12:01:16, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 562, de 01 de julho de 2025

(ALTERA OS ARTS. 132, 139 E 143
E ACRESCE O ART.  146-A À LEI
COMPLEMENTAR  Nº  187,  DE  30
DE  AGOSTO  DE  2011,  QUE
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, O
REGIME  JURÍDICO  ÚNICO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Ficam alterados  os  arts.  132,  139  e  143  e
acrescido o art. 146-A à Lei Complementar nº 187, de 30 de
agosto de 2011 e alterações posteriores, com a seguinte
redação:

“Art.132. É dever de todo servidor efetuar o registro de
suas entradas e saídas do trabalho, bem como acompanhar
o  correto  lançamento  de  sua  frequência,  utilizando  os
meios disponibilizados pela Administração Direta e Indireta
no âmbito do Poder Executivo e também, quando aplicável,
no âmbito do Poder Legislativo. (NR)

.......................................................................................
.......................................................

Art.139.  A  ausência  de  registro  de  ponto,  por
esquecimento  ou  erro  material,  deverá  ser  comunicada
imediatamente pelo servidor à sua chefia imediata. (NR)

§1º A ocorrência deverá ser formalizada por meio de
formulário  eletrônico  próprio,  disponibilizado  na  intranet
institucional,  nos  órgãos  da  Administração  Direta  e  nas
entidades  da  Administração  Indireta  que  disponham  de
sistema informatizado, devendo o protocolo ser realizado
até o segundo dia útil do mês subsequente ao fato gerador.
(NR)

§2º  Na  hipótese  de  inexistência  de  sistema
informatizado, a formalização e o protocolo deverão ocorrer
por meio físico, obedecendo ao mesmo prazo estabelecido
no parágrafo anterior. (NR)

§3º Fica estabelecido o limite de 5 (cinco) ocorrências
de  ausência  de  registro  de  ponto  por  mês,  sendo
permitidas até 2 (duas) regularizações por dia, vedado o
acúmulo de justificativas para o mesmo período. (NR)

§4º Nos casos excepcionais em que ainda se adote o
controle de frequência por cartão mecânico ou manual, os
registros relativos a sábados, domingos e feriados deverão
constar no respectivo cartão de ponto, mediante anotação
em letra de forma ou carimbo no campo correspondente ao

dia,  tal  qual,  os  dias  não  trabalhados  deverão  ser
devidamente  anotados,  com  a  indicação  expressa  do
motivo da ausência. (NR)

§5º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, no que
couber, às seguintes hipóteses de ausência:

I - férias;
II - licença-prêmio;
III - faltas justificadas;
IV - participação em cursos;
V - apresentação de atestado médico;
VI - afastamento por incapacidade temporária;
VII  -  afastamento  por  incapacidade  decorrente  de

acidente de trabalho;
VIII - licença-maternidade;
IX - licença-paternidade;
X - ponto facultativo; e
XI - demais ausências previstas em lei. (NR)
.......................................................................................

.......................................................
Art.143.  Ficam definidos  os  seguintes  prazos  mínimos

para apresentação de requerimentos: (NR)
I  -

...............................................................................................

............................................
II - falta abonada: 2 (dois) dias de antecedência. (NR)
III - atestados médicos e odontológicos: até 5 (cinco)

dias da data imediatamente posterior à emissão.
§1º Os requerimentos deverão ser apresentados por

meio do sistema de Intranet nos órgãos da Administração
Direta que disponham desse recurso,  nos demais casos,
especialmente  nos  órgãos  do  Poder  Legislativo  e  em
unidades  da  Administração  que  não  utilizem  sistema
informatizado, os requerimentos deverão ser entregues em
duas vias físicas, para fins de protocolo e comprovação de
recebimento. (NR)

§2º Os pedidos referentes a outras faltas e licenças não
previstas nos incisos anteriores deverão ser protocolizados
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fato gerador.
(NR)

.......................................................................................
.......................................................

Art.  146-A.  As  situações  não  previstas  neste  Título
poderão ser objeto de regulamentação complementar, a ser
estabelecida por Decreto do Poder Executivo, no âmbito da
Administração Direta e Indireta do Executivo Municipal, ou
por Resolução, no âmbito do Poder Legislativo, quando se
tratar de sua competência. (NR)

.......................................................................................
......................................................”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01
de julho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
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Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei Complementar sofreu Emenda Modificativa de

autoria do Vereador Cabo Renato Abdala e da Comissão de
Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 168, de 01 de julho de 2025

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  do  servidor  público
municipal  Lucas  Fernando  Alves
Gonzales,  Técnico  do  Executivo
VIII – Administração Geral I, lotado
na Secretaria Municipal da Saúde)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º Fica exonerado, a pedido, o servidor público

municipal  Lucas  Fernando  Alves  Gonzales,  matrícula  nº
82989, Técnico do Executivo VIII – Administração Geral I,
lotado na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 01 de
julho de 2025

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01
de julho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 562, DE 1º
DE JULHO DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025 em 02/07/2025 às 12:02:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 748/2025 

 

Votuporanga, 21 de agosto de 2025.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me deste para encaminhar a Vossa 

Excelência cópia das Leis nº 7.266 a 7.276, bem como Leis Complementares nº 559 a 565, 

devidamente sancionadas e publicadas pelo Poder Executivo. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e 

apreço pessoal. 

Atenciosamente 

 

   

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal  

VOTUPORANGA-SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B986-4004-E3A5-D3AB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 21/08/2025 09:07:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/B986-4004-E3A5-D3AB
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

PODER EXECUTIVO 22/08/2025
08:24:39

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO Nº
748/2025 - ENCAMINHA LEI - chave de acesso: PROTM-244431-6X6I7W-8L4V7V, adicionado em
22/08/2025 às 08:24:39.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO Nº 748/2025 - ENCAMINHA LEI, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
294/2025 em 22/08/2025 às 08:24:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 562, de 01 de julho de 2025 

(ALTERA OS ARTS. 132, 139 E 143 E ACRESCE O ART. 146-A À LEI 
COMPLEMENTAR Nº 187, DE 30 DE AGOSTO DE 2011, QUE DISPÕE 
SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE VOTUPORANGA, O REGIME JURÍDICO ÚNICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Ficam alterados os arts. 132, 139 e 143 e acrescido o art. 146-A à Lei Complementar 

nº 187, de 30 de agosto de 2011 e alterações posteriores, com a seguinte redação: 

“Art.132. É dever de todo servidor efetuar o registro de suas entradas e saídas do 

trabalho, bem como acompanhar o correto lançamento de sua frequência, utilizando os meios 

disponibilizados pela Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Executivo e também, 

quando aplicável, no âmbito do Poder Legislativo. (NR) 

.............................................................................................................................................. 

Art.139. A ausência de registro de ponto, por esquecimento ou erro material, deverá ser 

comunicada imediatamente pelo servidor à sua chefia imediata. (NR) 

§1º A ocorrência deverá ser formalizada por meio de formulário eletrônico próprio, 

disponibilizado na intranet institucional, nos órgãos da Administração Direta e nas entidades da 

Administração Indireta que disponham de sistema informatizado, devendo o protocolo ser realizado 

até o segundo dia útil do mês subsequente ao fato gerador. (NR) 

§2º Na hipótese de inexistência de sistema informatizado, a formalização e o protocolo 

deverão ocorrer por meio físico, obedecendo ao mesmo prazo estabelecido no parágrafo anterior. 

(NR) 

§3º Fica estabelecido o limite de 5 (cinco) ocorrências de ausência de registro de ponto 

por mês, sendo permitidas até 2 (duas) regularizações por dia, vedado o acúmulo de justificativas 

para o mesmo período. (NR) 

§4º Nos casos excepcionais em que ainda se adote o controle de frequência por cartão 

mecânico ou manual, os registros relativos a sábados, domingos e feriados deverão constar no 

respectivo cartão de ponto, mediante anotação em letra de forma ou carimbo no campo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

correspondente ao dia, tal qual, os dias não trabalhados deverão ser devidamente anotados, com a 

indicação expressa do motivo da ausência. (NR) 

§5º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, no que couber, às seguintes hipóteses de 

ausência: 

I - férias; 

II - licença-prêmio; 

III - faltas justificadas; 

IV - participação em cursos; 

V - apresentação de atestado médico; 

VI - afastamento por incapacidade temporária; 

VII - afastamento por incapacidade decorrente de acidente de trabalho; 

VIII - licença-maternidade; 

IX - licença-paternidade; 

X - ponto facultativo; e 

XI - demais ausências previstas em lei. (NR) 

.............................................................................................................................................. 

Art.143. Ficam definidos os seguintes prazos mínimos para apresentação de 

requerimentos: (NR) 

I - ........................................................................................................................................... 

II - falta abonada: 2 (dois) dias de antecedência. (NR) 

III - atestados médicos e odontológicos: até 5 (cinco) dias da data imediatamente 

posterior à emissão. 

§1º Os requerimentos deverão ser apresentados por meio do sistema de Intranet nos 

órgãos da Administração Direta que disponham desse recurso, nos demais casos, especialmente nos 

órgãos do Poder Legislativo e em unidades da Administração que não utilizem sistema informatizado, 

os requerimentos deverão ser entregues em duas vias físicas, para fins de protocolo e comprovação 

de recebimento. (NR) 

§2º Os pedidos referentes a outras faltas e licenças não previstas nos incisos anteriores 

deverão ser protocolizados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fato gerador. (NR) 

.............................................................................................................................................. 

Art. 146-A. As situações não previstas neste Título poderão ser objeto de regulamentação 

complementar, a ser estabelecida por Decreto do Poder Executivo, no âmbito da Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Direta e Indireta do Executivo Municipal, ou por Resolução, no âmbito do Poder Legislativo, quando 

se tratar de sua competência. (NR) 

.............................................................................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de julho de 2025.       

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Miguel Maturana Filho 

Secretário Municipal da Administração 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei Complementar sofreu Emenda Modificativa de autoria do Vereador Cabo Renato 
Abdala e da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
O

R
G

E
 A

U
G

U
S

T
O

 S
E

B
A

, M
IG

U
E

L 
M

A
T

U
R

A
N

A
 F

IL
H

O
, E

D
IS

O
N

 M
A

R
C

O
 C

A
P

O
R

A
LI

N
 e

 N
A

T
A

LI
A

 A
M

A
N

D
A

 P
O

LI
Z

E
LI

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
3A

8-
A

81
F

-9
C

B
9-

F
72

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
3A

8-
A

81
F

-9
C

B
9-

F
72

E

00000000061

PL 00294/2025



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 23A8-A81F-9CB9-F72E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 01/07/2025 16:35:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MIGUEL MATURANA FILHO (CPF 784.XXX.XXX-91) em 02/07/2025 14:31:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 02/07/2025 14:32:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 02/07/2025 16:36:35

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/23A8-A81F-9CB9-F72E
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

PODER EXECUTIVO 22/08/2025
08:25:27

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI
COMPLEMENTAR Nº 562, DE 01 DE JULHO DE 2025 - chave de acesso:
PROTM-244464-6G5K7Y-7A1X6B, adicionado em 22/08/2025 às 08:25:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI COMPLEMENTAR Nº 562, DE 01 DE JULHO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 294/2025 em 22/08/2025 às 08:25:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025

DANIEL DAVID 22/08/2025
09:23:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-244494-5D2S6T-2G3S0K,
adicionado em 22/08/2025 às 08:25:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
2/

08
/2

02
5 

08
:2

6:
20

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
44

50
8-

0X
6R

8T
-3

E
3E

7E
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000066

PL 00294/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 294/2025 em 22/08/2025 às 08:25:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.
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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2025
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1DATA / HORA: 06/06/2025 16:03:00

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

20. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

29DATA / HORA: 26/06/2025 10:45:20

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

33DATA / HORA: 26/06/2025 12:38:22

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

34DATA / HORA: 26/06/2025 12:38:25

17. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

20DATA / HORA: 27/06/2025 09:12:17

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

27DATA / HORA: 27/06/2025 09:12:18

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

28DATA / HORA: 27/06/2025 09:12:21

23. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

35DATA / HORA: 30/06/2025 20:31:51

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

36DATA / HORA: 30/06/2025 20:31:51

25. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

37DATA / HORA: 30/06/2025 20:32:23

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

38DATA / HORA: 30/06/2025 20:32:23

27. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

39DATA / HORA: 30/06/2025 20:36:02

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

40DATA / HORA: 30/06/2025 20:36:02

29. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 64/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

41DATA / HORA: 01/07/2025 09:13:51

30. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

44DATA / HORA: 01/07/2025 09:27:26

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

45DATA / HORA: 01/07/2025 09:27:28

32. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

46DATA / HORA: 01/07/2025 15:45:36

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

47DATA / HORA: 01/07/2025 15:45:36

34. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

48DATA / HORA: 01/07/2025 15:53:14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

49DATA / HORA: 01/07/2025 15:53:14

36. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

50DATA / HORA: 01/07/2025 15:59:46

37. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

51DATA / HORA: 02/07/2025 12:01:25

38. PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 562, DE 1º DE JULHO DE 2025

52DATA / HORA: 02/07/2025 12:02:43

39. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

52DATA / HORA: 02/07/2025 12:02:43

40. OFÍCIO Nº 748/2025 - ENCAMINHA LEI
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

53DATA / HORA: 22/08/2025 08:24:39

41. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1DATA / HORA: 22/08/2025 08:24:40

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

2DATA / HORA: 22/08/2025 08:24:42

43. LEI COMPLEMENTAR Nº 562, DE 01 DE JULHO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

3DATA / HORA: 22/08/2025 08:25:27

44. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1DATA / HORA: 22/08/2025 08:25:28

45. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

2DATA / HORA: 22/08/2025 08:25:30

46. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

3DATA / HORA: 22/08/2025 08:25:51

47. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1DATA / HORA: 22/08/2025 08:26:20

48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

2DATA / HORA: 22/08/2025 08:26:23

49. ÍNDICE REVERSO

3DATA / HORA: 25/08/2025 08:08:46

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
5/

08
/2

02
5 

08
:0

8:
46

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
46

63
0-

8T
6Q

5A
-4

P
0T

0F
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000070

PL 00294/2025


